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Objeto:	Credenciamento	de	Prestadores	de	Serviços	de	Saúde	para	realização	de	Mamografia	e	Densitometria
Óssea	para	atendimento	da	demanda	dos	usuários	do	SUS,	a	ser	remunerado	de	acordo	com	os	valores	previstos	na
Tabela	de	Procedimentos,	Medicamentos	e	OPM/SIGTAP/SUS.
Responsável	pela	pesquisa	de	preços:	Jéssica	Cristina	Vegini	-	46473.
Data	de	referência	(consolidação)	do	Orçamento	Planilhado	e	do	valor	estimado	da	contratação:
24/06/2024.
A	proposta	de	preços	está	em	conformidade	ao	Termo	de	Referência	ou	Memorial	Descritivo	SEI	24.0.011405-0.

Item Unidade
medida

Código
E-
Pública

Denominação
Valor	total
1	ano
(R$)

Valor	total
2	anos
(R$)

Metodologia

1 Serviço 29524

Credenciamento	de	Prestadores	de	Serviços	de
Saúde	para	realização	de	Mamografia	e
Densitometria	Óssea	para	atendimento	da
demanda	dos	usuários	do	SUS,	a	ser
remunerado	de	acordo	com	os	valores	previstos
na	Tabela	de	Procedimentos,	Medicamentos	e
OPM/SIGTAP/SUS.

1.961.742,60 3.923.485,20 SIGTAP

A	contratação	tem	como	valor	estimado	o	importe	de	R$	1.961.742,60	(um	milhão,	novecentos	e	sessenta	e	um	mil
setecentos	e	quarenta	e	dois	reais	e	sessenta	centavos)	para	12	meses	e	R$	3.923.485,20	(três	milhões,	novecentos	e
vinte	e	três	mil	quatrocentos	e	oitenta	e	cinco	reais	e	vinte	centavos)	para	24	meses.

	

Item Código
SIGTAP/SUS

Descrição
SIGTAP/SUS

Quantidade
1	ano

Quantidade
2	anos

Valor
unitário

SIGTAP/SUS

	
Valor	1	ano

(R$)
	

	
Valor	2	anos

(R$)
	

Mamografia
02.04.03.018-

8
Mamografia
bilateral	para
rastreamento

24.200 48.400 R$	45,00 1.089.000,00 2.178.000,00

02.04.03.003-
0 Mamografia 16.440 32.880 R$	22,50 369.900,00 739.800,00

Densitometria
Óssea

02.04.06.002-
8

Densitometria
Óssea	duo-

energética	de
coluna

(vértebras
lombares)

9.126 18.252 R$	55,10 502.842,60 1.005.685,20

Total 49.766 99.532 	 1.961.742,60 3.923.485,20​
	
De	acordo	com	os	documentos	técnicos	que	sustentam	a	contratação,	os	preços	fixados	em	retribuição

aos	 serviços	 que	 se	 pretende	 contratar,	 por	 sua	 vez,	 são	 os	 fixados	 na	 tabela	 de	 procedimentos,	medicamentos	 e
OPM/SIGTAP/SUS,	do	Ministério	da	Saúde.

Art.	115.	O	credenciamento	poderá	ocorrer	nas	hipóteses	de	contratação	previstas	no	Art.	79	da	Lei	nº
14.133/2021,	devendo	a	Secretaria	ou	Autarquia	requisitante	observar	as	disposições	constantes	no	Capítulo	IV	Seção
IV,	 desta	 Instrução	 Normativa,	 que	 trata	 do	 Processo	 de	 Suprimentos	 -	 Requisição	 de	 Compras,	 bem	 como	 	 as
seguintes	regras:

V	-	nas	hipóteses	dos	incisos	I	e	II	do	caput	do	Art.	79	da	Lei	nº	14.133/2021,	deverá	constar	definido	o
valor	estimado	da	contratação	no	documento	Orçamentos	Planilhados.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jessica	Cristina	Vegini,	Servidor(a)	Público(a),	em
13/12/2024,	às	13:45,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jocelita	Cardozo	Colagrande,	Diretor	(a)	Executivo	(a),
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em	30/04/2025,	às	13:52,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o	código
verificador	0023924307	e	o	código	CRC	D6B0D08C.
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